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PORTARIA Nº 178/2020.
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO
Pernambuco, no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com o que 
dispõe o inciso VII do art. 80 da Lei Orgânica Municipal promulgada em 05 de abril de 
1990, 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º -  RESCINDIR
firmado com esta Prefeitura e os contratados abaixo qualificados, lotados na Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Juventude e Turismo deste Município

 
 
NOME 

Ana Paula Marcelino da Silva Bezerra
Angela Maria Tomas da Silva 
Edjane Galdino Santos Leite 
Fabiana Aparecida Soares 
Fernando Cavalcante Ferro Neto 
Gisely Araujo Ferro 
Joana Telma Alves 
Kaliane Macêdo de Araújo 
Kátia Jaqueline de Souza Leite Arruda
Lenice Feitoza Alves 
Lúcia de Fátima de Oliveira Ferro Barros
Lucineide do Nascimento Ferreira
Maria Givaneide da Silva 
Maria Lúcia dos Anjos Gonçalves
Maria Rejane Silva Felix 
Sandra Rosa Soares da Costa 
Suely Tenório Cavalcante 
Vanessa Cordeiro da Silva 

 
 
 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de 
retroativa ao dia 06/05/2020.
 
 
  Cumpra-se, Publique-se e Registre
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PORTARIA Nº 178/2020. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO
no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com o que 

dispõe o inciso VII do art. 80 da Lei Orgânica Municipal promulgada em 05 de abril de 

RESCINDIR o Contrato de Trabalho por tempo determinado, 
tura e os contratados abaixo qualificados, lotados na Secretaria 

de Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Juventude e Turismo deste Município

CPF FUNÇA
Ana Paula Marcelino da Silva Bezerra 037.022.774-39 Professor Polivalente

030.408.394-11 Professor Polivalente
039.214.204-07 Professor Polivalente
043.485.214-76 Professor Polivalente

 077.772.544-48 Formador de Ciências Agrárias
070.297.424-27 Professor Polivalente
086.644.344-41 Professor Polivalente
065.594.884-89 Coordenador Pedagógico

Kátia Jaqueline de Souza Leite Arruda 022.470.084-70 Professor Polivalente
045.026.964-71 Professor Polivalente

Lúcia de Fátima de Oliveira Ferro Barros 496.200.104-34 Professor Polivalente
do Nascimento Ferreira 028.976.224-31 Professor Polivalente

030.115.524-01 Professor Polivalente
Maria Lúcia dos Anjos Gonçalves 862.683.414-49 Professor Polivalente

025.731.844-55 Professor Polivalente
862.713.424-34 Professor Polivalente
989.317.684-00 Coordenador Pedagógico
058.126.944-60 Professor Polivalente

ente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência 
retroativa ao dia 06/05/2020. 

se e Registre-se. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 
no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com o que 

dispõe o inciso VII do art. 80 da Lei Orgânica Municipal promulgada em 05 de abril de 

Contrato de Trabalho por tempo determinado, 
tura e os contratados abaixo qualificados, lotados na Secretaria 

de Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Juventude e Turismo deste Município 

FUNÇAO 
Professor Polivalente 
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Formador de Ciências Agrárias 
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Coordenador Pedagógico 
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Professor Polivalente 
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Coordenador Pedagógico 
Professor Polivalente 

sua publicação, com vigência 
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 PALÁCIO MUNICIPAL CEL. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Certifico para
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 13 de maio de 
2020. 

Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional
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PALÁCIO MUNICIPAL CEL. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 13 de maio de 2020.
 
 
 
 

Dannilo Cavalcante Vieira 
Prefeito 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e 
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I 
alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 13 de maio de 

 
 
 

Katarina Tenório Cavalcante Vieira 
Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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